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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

 
ERRATA Nº 001/2026 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ouricuri, Estado de Pernambuco, por intermédio de seu 
Presidente, o Sr. Antonio Rogério Alencar Holanda, no uso de suas atribuições, no Processo 
Administrativo epigrafado, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de implantação e operacionalização de sistema informatizado (via 
internet) e integrado de gestão de frota, tendo em vista o fornecimento, contínuo e ininterrupto, de 
combustíveis (GASOLINA, DIESEL S-10 e ETANOL), através de tecnologia de cartão, via postos de 
abastecimentos credenciados, para os veículos automotores à serviço da Câmara Municipal de 
Ouricuri/PE, torna pública e oficializa a presente “ERRATA” ao edital de número em epígrafe, conforme 
disposições a seguir alinhavadas: 
 
1. DA EXCLUSÃO DOS ITENS 16.5.1.10 DO EDITAL E 8.2.1.4.1.10 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1 – Fica devidamente excluída a exigência de Autorização de revenda varejista de combustíveis 
automotivos, outorgada pela ANP constante nos itens 16.5.1.10 do edital e 8.2.1.4.1.10 do termo de 
referência. 
 
1.1.1 – A exclusão da exigência é apenas para qualificação técnica da contratação da empresa que irá 
gerenciar o abastecimento da frota, os postos a serem credenciados deverão ter a devida Autorização 
de revenda varejista de combustíveis automotivos, outorgada pela ANP. 
 
2. DA DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME 
 
2.1 – Ficam designadas as seguintes datas para reabertura do certame: Recebimento das Propostas: 16 
de janeiro de 2026 às 14h00min até o dia 30 de janeiro de 2026 às 14h00min. Abertura das Propostas: 
30 de janeiro de 2026 às 14h00min. Início da sessão de disputa de preços: 30 de janeiro de 2026 às 
15h00min. 
 

Ouricuri (PE), 15 de janeiro de 2026. 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURICURI 
Antonio Rogério Alencar Holanda 

PRESIDENTE 
 


